
GRUPO DE TRABALHO (GT-  5G)  DESTINADO A AVALIAR E
ACOMPANHAR  OS  IMPACTOS  DA  IMPLANTAÇÃO  DA
TECNOLOGIA 5G NO BRASIL E PROPOR MEDIDAS PARA O
APERFEIÇOAMENTO  DA  LEGISLAÇÃO  RELACIONADA  AOS
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES.

REQUERIMENTO nº                  de, 2021.
(Da Senhora Perpétua Almeida)

     Requer a realização de
Audiência Pública no âmbito
deste  Grupo  de  Trabalho
para debater a implantação
da tecnologia 5G no Brasil e
propor  medidas  para  o
aperfeiçoamento  da
legislação  relacionada  aos
serviços  de
telecomunicações,  com  o
tema:  Tecnologia  5G
aplicada  (agronegócio,
cidades inteligentes).

       

        Sr. Presidente, 
        

  

        Com fundamento no Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, requeiro a V.Exa.  que seja realizada Audiência Pública
no âmbito desta Grupo de Trabalho para debater a implantação da
tecnologia 5G no Brasil e propor medidas para o aperfeiçoamento
da legislação relacionada aos serviços de telecomunicações, com o
tema:  Tecnologia  5G  aplicada  (agronegócio,  cidades
inteligentes), sendo convidados:  
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- ABDI - Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - Redes
5G Privadas: Igor Calvet;

-  ABINEE  -  Associação  Brasileira  da  Indústria  Eletroeletrônica:
Humberto Barbato;

- Representante CNA;

JUSTIFICATIVA

A implantação da tecnologia 5G no Brasil será o alicerce da
entrada do país em uma nova era nas telecomunicações,  vários
especialistas  estão  chamando  esta  nova  era  digital,  de  uma
verdadeira Revolução 4.0 com impactos nos diversos setores da
sociedade,  na  produção,  na  cultura,  na  vida  das  pessoas  e  no
desenvolvimento nacional.

Com o objetivo de contribuir com este debate e acompanhar e
fiscalizar as ações do poder executivo rumo a implantação desta
nova tecnologia em solo nacional, foi criado este grupo de trabalho
no parlamento.

O 5G é a mais recente tecnologia de transmissão de internet
móvel,  podendo oferecer, em certas circunstâncias, até 20 vezes
mais  velocidade  que  a  tecnologia  atual,  4G,  sendo  considerada
fundamental  para  o  desenvolvimento  de  funcionalidades  como
carros  autônomos,  telecirurgias,  IoT  (Internet  das  coisas),  entre
outros aspectos. 

O  IoT,  em  especial,  deverá  representar  melhorias
significativas  na  organização  da  produção  em geral  de  fábricas,
fazendas  ,  mineradoras,  dentre  outros,  o  que  implicará  uma
verdadeira revolução da produtividade no Brasil e no mundo.

No caso do Brasil, os leilões de frequência da tecnologia 5G
tem previsão de ocorrer em 2021, e serão executados pela Anatel.
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As  frequências  serão  adquiridas  pelas  operadoras  de
telecomunicações em operação no Brasil.

Para  implantação  da  rede,  as  operadoras  adotarão
equipamentos de infraestrutura de redes de telecomunicações 5G,
cujos fornecedores globais são basicamente 5 em âmbito global:
Huawei (China), Ericsson (Suécia), Samsung (Coréia do Sul), Nokia
(Finlândia) e Fujitsu (Japão). 

Diante do exposto, e com o objetivo de efetivar o plano de
trabalho  apresentado  por  este  grupo  é  que  apresentamos  este
requerimento de audiência pública.

     

Sala  das  Comissões,      de                de
2021.

 

     PERPÉTUA ALMEIDA
                           Deputada Federal PCdoB – AC
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